
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

A denominadaAvenida da Liberdade, na freguesia de Vermoim, no concelho de Vila Nova de

Famalicão, corresponde à via de acesso da EN206 ao nó do IC5/A7, em Seide, S. Miguel.

Esta via foi construída pela concessionária AEONOR, hoje Ascendi.

O mau estado de conservação daquela via arrasta-se há já vários anos. Abundam buracos no

piso, inexiste sinalização horizontal e não dispõe de iluminação pública. São, nestas

circunstâncias, sofríveis as condições de segurança rodoviária.

Na Resposta à Pergunta nº62/XII/1ª, o Ministério da Economia e do Emprego (Oficio nº 2025 de

05 de Agosto de 2011), alegou que a EP, na sequência de uma comunicação do Instituto de

Infra Estruturas Rodoviárias, IP (InIR), estaria a avaliar da possibilidade daquele acessoser

integrado na rede de estradas sob a sua jurisdição.

Nestes termos, ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicita-se ao

Governo que, por intermédio do Senhor Secretário de Estado das Infraestruturas, Transportes e

Comunicações, sejam prestados os seguintes esclarecimentos:

Dado o lapso de tempo decorrido, já decidiu a EP integrar ou não aquela via sob a sua

jurisdição?

1.

Em caso negativo,considerando que nos termos das bases de concessão da identificada

auto-estrada, aquela via faz parte integrante da Concessão, sendo a Concessionária

responsável pela sua manutenção, em perfeito estado de conservação, funcionamento e

segurança, que ações de fiscalização do cumprimento daquelas obrigações foram realizadas

pela Concedente, quais os resultados obtidos e quais as medidas já adotadas ou estão

previstas adotar para obrigar a Concessionária a realizar, a expensas suas, as obras

necessárias que permitam o uso daquela via em perfeitas condições de utilização e de

segurança?

2.



Palácio de São Bento,  sexta-feira, 3 de Outubro de 2014

Deputado(a)s

JORGE PAULO OLIVEIRA(PSD)

FERNANDO NEGRÃO(PSD)

FRANCISCA ALMEIDA(PSD)

NUNO REIS(PSD)

CLARA MARQUES MENDES(PSD)

HUGO LOPES SOARES(PSD)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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